
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 264/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de recuperação de meio-fio, na rua Presidente Nereu 

Ramos, próximo à Praça Terezinha Grecch – República - Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.096.901

JUSTIFICATIVA

A recuperação  do  meio-fio  é  necessária  devido  ao  avançado  estado  de  deterioração 

observado no local, incluindo quebras, deslocamentos e trechos soltos ao longo da guia. 

Essa condição compromete a contenção lateral do pavimento e interfere negativamente no 

direcionamento  adequado  das  águas  pluviais,  favorecendo  pontos  de  acúmulo  e 

contribuindo para o desgaste precoce do asfalto. Além disso, a irregularidade do meio-fio 

compromete a segurança dos pedestres, sobretudo em áreas de esquina, onde há maior 

circulação de pessoas. O desnível existente também cria obstáculos que podem ocasionar 

quedas, dificultando a acessibilidade e o deslocamento seguro. A situação ainda prejudica 

o alinhamento dos veículos durante manobras e estacionamento, aumentando o risco de 

danos automotivos. Considerando esses fatores, a execução do serviço de recuperação do 

meio-fio é essencial para restabelecer a funcionalidade da infraestrutura viária, melhorar a 

drenagem, garantir segurança aos pedestres e motoristas e preservar a integridade do 

pavimento  e  da  calçada,  evitando  problemas  maiores  decorrentes  da  deterioração 

contínua.

Palácio Atílio Vivacqua, 25 de Novembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA
Vereador – Republicanos
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